
Comissão Intergestores Tripartite

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica



Alocação do medicamento elexacaftor/tezacaftor/ivacaftor para 

o tratamento da Fibrose Cística no 

Grupo 1A do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica



Incorporação do 

Elexacaftor/Tezacaftor/Ivacaftor

INDICAÇÃO

Indivíduos  que tenham ao menos uma mutação F508del no gene regulador 

de condutância transmembrana da fibrose cística (CFTR), com idade ≥ 6 anos

BENEFÍCIOS

Diminuição do 

número de 

internações

Diminuição da taxa 

anual de transplantes 

de pulmão

Estimativa de 

aumento da 

expectativa de vida 

em 30 anos

Redução de 67% no 

preço máximo de 

venda ao governo 

pelo fabricante



Incorporação do 

Elexacaftor/Tezacaftor/Ivacaftor

Relatório de Recomendação da CONITEC: 844/2023

Portaria de incorporação: Portaria SECTICS/MS nº 47/2023

1º ANO EM 5 ANOS

Número de indivíduos beneficiados 920 4.780

Impacto orçamentário incremental R$ 243.361.969,60 R$ 1.114.059.080,95



Por que  pactuar no CEAF?

• Medicamentos para fibrose cística são disponibilizado pelo CEAF há quase 20 anos

• Aproximadamente 4.300 indivíduos atendidos atualmente

• Assim, a inclusão do Elexacaftor/Tezacaftor/Ivacaftor no rol de medicamentos do CEAF 

amplia a busca da integralidade do tratamento de fibrose cística

Medicamento Grupo

Alfadornase 2,5 mg 1A

Ivacaftor 150 mg 1A

Pancreatina 10.000 UI 1B

Pancreatina 25.000 UI 1B

Tobramicina 300 mg/5 mL e 300 mg/4 mL 1A




